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INDICAÇÃO Nº ________/2024 

                                                                                
 
 

 
  

        

        

O Presidente da Câmara Municipal de Caicó, Ivanildo dos Santos da Costa no 

desempenho do seu mandato, vem à presença de V. Exa., com fundamento nos artigos 142 e 143 

do Regimento Interno desta Casa Legislativa, INDICAR que seja encaminhado ofício ao Exmo. 

Senhor Prefeito Judas Tadeu, em entendimentos com a Secretaria Municipal de Saúde, de 

Educação e Planejamento, a fim de solicitar a instalação de painéis de energia solar em todas as 

unidades de saúde pública e escolas municipais do município de Caicó.  

JUSTIFICATIVA:  

A instalação desses painéis está condicionada à viabilidade técnica e econômica do 

projeto. A ideia é que a energia solar supra as necessidades das instituições públicas e diminua os 

gastos da administração municipal, pois tais equipamentos são de grande eficácia e durabilidade, 

com média de 20 a 25 anos de vida útil e demanda pouca manutenção. 

Câmara Municipal de Caicó, 04 de dezembro de 2024. 
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